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Excelentíssimo Senho.r Presidente: 
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Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação 

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que tem por objetivo instituir o 

Programa Municipal de Apoio ao Agronegócio de Jundiai - PROAJ, no Município de 

Jundiaí, e dá outras providências. 

a oportunidade, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima e distinta e 

Ao 

E,ano. S.r. 

Vereador ANTONIO CARLOS ALBINO 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

Nesta 

scc.l 

Avenida da Liberdade sln.0 
• Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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Anton artes Albino 
Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 114. OOO 

Art. 1 ° Esta Lei institui o Programa Munícipal de Apoio ao Agronegócio de 

Jundiaí - PROAJ, que visa incentivar atividades agropecuárias, por meio de subvenção 

econômica, no valor máximo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a ser rateado entre as 

propriedades inscritas. 

§1 º A porção a ser beneficiada deverá, obrigatoriamente, estar inserida no 

território do município de Jundiaí. 

§2° Para fins de concessão do beneficio referido no "caput" deste artigo, o valor 

máximo a ser pago por hectare produtivo será de até R$ 3.000,00 (três mil reais) e com o 

limite de 10 (dez) hectares produtivos por propriedade beneficiada. 

Art. 2° O Programa Munícipal de Apoio ao Agronegócio de Jundiaí - PROAJ 

objetiva: 

I - fortalecer o agronegócio como atividade econômica sustentável; 

II - incentivar a recuperação e conservação das áreas ambientalmente frágeis, 

visando a produção de água de qualidade; 

III - contribuir com a segurança alimentar e nutricional do município; 

IV - incentivar à adoção de técnicas sustentáveis de produção; 
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V - gerar empregos e rendas nas propriedades rurais; 

VI - evitar o êxodo rural; 
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vn - contribuir com a melhoria na qualidade de vi.da da população rural e 

VIII - preservar a lústória, a paisagem e a cultura do Município. 

Art. 3° Para efeito desta Lei considera-se: 

I - Agropecuária: atividade econômica destinada tanto ao cultivo no campo como 

à criação de animais. 

II - Hectare Produtivo: área explorada de forma econômica e racional em 

propriedades efetivamente produtivas em escala comercial. 

III - Produtor Rural: Empresário rural, proprietário ou arrendatário, pessoa flsica 

ou jurídica que explora a terra, de maneira sustentável, com fins comerciais, por meio da 

agricultura e da pecuária, respeitada a função social da terra. 

IV - Subvenção Econômica: subsídio financeiro concedido pelo poder público 

aos produtores rurais. 

V - Análise Técnica: documento gerado a partir da conferência das informações 

prestadas no ato da inscrição, que habilita o produtor a participar no PROAJ, podendo ser 

complementado com vistorias de campo. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal a1.ltorizado a conceder subvenção 

econômica aos produtores rurais, em valor a ser definido via Decreto, por hectare, somente 

em áreas efetivamente produtivas em escala comercial, no Município de Jundiaí a serem 

pagos conforme artigo 6° desta Lei. 

Art. 5º O valor da subvenção econômica repassada aos produtores ruraís que 

aderirem ao PROAJ, será pago anualmente, por hectare produtivo, mediante a aprovação de 

Análise Técnica, conforme descrito no inciso V do artigo 3º da presente Lei. 

Parágrafo único. Poderá ser aberto mais de um edital no mesmo ano, para novas 

adesões ao Programa, quando da dísponibilidade de recursos. 

Art. 6° Será considerado apto a receber o beneficio da subvenção econômica, o 

produtor rural que: 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Munlclpal ''Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8400 
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I - produzir em propriedade inserida integral ou parcialmente no Município, 

desde que a área produtiva que irá receber o beneficio esteja na porção de Jundiaí; 

II - seja responsável pela produção, podendo ser o proprietário ou arrendatário da 

área, mediante apresentação da devida comprovação documental. 

III - atenda aos requisitos dos editais de chamamento. 

Parágrafo único. A irea produtiva inscrita no PROAJ não poderá apresentar 

sobreposição de beneficiários. 

Art. 7º A Administração Pública Municipal publicará editais de chamamento 

convocando os Produtores Rurais do Município de Jundiai a se inscreverem no PROAJ para 

concorrer ao recebimento do beneficio. 

§1 º Cada edital definirá os seguintes requisitos: critérios de seleção das culturas, a 

qualificação dos produtores rurais aptos à participação, lista de documentos, prazos de 

abertura e encerramento das seleções, dentre outras informações que se julgarem pertinentes 

visando a melhoria contínua das atividades beneficiadas pelo PROAJ. 

§2º Os requisitos elencados no § 1 º deste artigo serão estabelecidos pela equipe 

técnica do Depmtamento de Agronegócio e publicadas por meio de edítal. 

Art. 8º No caso em que seja constatada qualquer fraude ou prática ilícita que 

venha a induzir ao pagamento indevido pelo PROAJ, o produtor beneficiado deverá ressarcir 

aos cofres públicos o valor integral corrigido da subvenção. 

Art. 9° As despesas previstas ara a efetiva execução desta Lei, correrão por conta 

da dotação orçamentária nº 17.01 06.3.3.60.45.00.0903. 

scc.l 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis o incluso 

Projeto de Lei por intennédio do qual a Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento 

e Turismo através do Departamento de Agronegócio pretende criar o Programa Municipal 

de Apoio ao Agroneg6cio de Jundiaí~PROAJ, que visa incentivar por meio de subvenção 

econômica as atividades agropecuárias de cultivo no campo e à criação de animais que sejam 

produtivas no Município. 

Em relação à competência do Município para legislar sobre o 

tema, entendemos que a pretensão encontra guarida nas matérias previstas no artigo 30, 

inciso I e III, em combinação com os artigos 165, III e 167, § 2º, todos da Constituição 

Federal, e artigos 6.0 e 7°, incisos V e VII da Lei Orgânica do Município, uma vez que cabe 

ao Município, no âmbito de sua competência e com base em sua autonomia, tratar de 

assuntos de interesse local, bem como instituir e arrecadar os tributos de sua competência, 

bem corno aplicar as suas rendas. 

Ademais, o Município possui a iniciativa legislativa para a presente 

propositura nos termos do artigo 13, combinado com o artigo 45 da Lei Orgânica de 

Jundiaí. 

No aspecto formal, ressalta-se que o referido programa está previsto 

no art. 39, inciso I , alínea 'b' da Lei Municipal n.º 9.321, de 11 de novembro de 2019 

(Plano Diretor do Município de Jundiaí), e o atendimento da pretensão em voga depende da 

apresentação à Câmara, pelo Poder Executivo, de um projeto de lei ordinária, observada as 

disposições legais. 

No mérito, a propositura em apreço se justifica em razão da 

necessidade de incentivar por meio de subvenção econômica as atividades agropecuárias 

atreladas às boas práticas agrlcolas e ambientais, fortalecendo o agronegócio sustentável no 

Município de JundiaL 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Munlclpal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400. 
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Quanto aos impa.ctos orçamentário-financeiros, há previsão 

orçamentária suficiente para subsidiar os objetivos do Programa em questão, com re~erva 

orçamentária suficiente na Lei Orçamentária Anual. 

Diante da relevância da matéria posta, estamos convictos de que os 

Nobres Vereadores não faltarã com u valioso apoio para a aprovação da priasente 

propositura. 

scc.1 

Avenida da Liberdade s/n.º • Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 



15·~. ~ -Prefeitura 
deJundiaí 

Anexo II - Estimativa de hnpacto 
Orçamentário Nº SEI 0788026/2023 

.. , •:t 
1 , 
~ ... ~-

PREFE~~~ 00 l,!UN!CiP'C O!JUMll:J 

E}TIMATIVA DE IMPAÇTQ QRCAM!Nté!U0:;EINANCêR9 ~ 2023: 

oiil•b 

!uNIOAO! SOUCJ'IANTI!: 

OooJWCM5 

D nr!o.u,usruo tco11õM1co.F1NANo;1~0 t AOITM1ENTO$ DE coi,rM10! 

□AQUISIÇÃO OE ATIVO PERMAl'IENTE 

OAt~A,fVA<;ÃO 01 çv.ros 11osrrrA1s/ coNv!rllos tr».aP<JM/ ne... 

□NOVA CONTI\ATAÇÂO 

J. QF.ffRtçiQ (Q'"(ntlyrlgh 

Em 11/04/2023 

fr;, ll:encJi rnen:o ao ertt. !!"?- do Pl?in~ Dir•;o1 v Ctl'IU ~ l~t r.~un ith:•~I n< 9.~1. 'tle ll de no-'J~r,bro~ e 
Un1d:,de de ~ c!.!.ÕG de A.Jron1go,io e r..,, ~l'fl, vem tn!JMu1r o F-coiramei r,;-1un1~lpillJ '10 ,Ap~1c 10 
t.:ronc;ot10 de Jun,;1•11 - PACAJ1 qul!! vi se ntentM~r. per mc10 de $1.Jln11n;$0- ,,:ne~ :a dê!I 
?.t1v1c:iide;.. ,,sroce.cuár.a!. = tor.a t~:::rm!nto do eifDncioc!o ~U!itctnitlVI ~ l"IC: t.1unrclp: o ae JUncileí. 

~ d•i;:1=1•1.,c; lilritvi,1;1," puõt ~ Qf4t"n ,a1o;ecui&o au:~ L•\, ;.i;irr•1iQ p9r c:onr1 O.i do~:to 
or;11r,enra,,e n• 11.01..2t.õOS.C1!!.nJ&.3.3.uu • .:s ~ .e~:;;;~ 

□NÃO HÁ .\UM!NTO O! Dl!SPESA 

[!]o AlJMfNTO D! Ot$P!$A5 mÃ ABRANGIDO POR UM DOS PROORA.M~ INSfll!OOS •io Pl'A vroum 

Wº AUMEUTO DAS DE$PESAS Tt:M AO[QUACÃ() COMA LOAVIGENl~ º º A\IMENTO DAS DESPESAS lJLTIW'ASSA o fX!Acicro FINAl<CEIRO WRRnm, POltTANTO AS 
MESMl,S StllÂO CONSIQr-lADAS NA(S.) LQA DQ(SI txERCÍOO(S) SCGUINT[(SI 0 [ ACOIIOO COM O 
CRONOQMMII O! Ots!MBOI.SOS DQ ITEM 7 

Se houver Conv!nlos, Parç.Rrl .. -., oinrt;t.OJ. e ctt.mi&IJ Contênerc preencher oi c.trnpcK Jbi \~: 

TIPQ ANO 

,fALOIIAlUAl/ANO V~OR PI\OJITAOO/ANO 

.": 



,,,...,_, 

~ 

D PtsSOAl t [ NCAMOs 

[!Jtumm 

D INVtSlll.,tNIU 

QlJANT, Ol'!ICRICÀO 

P<otram• Mvtu: ii,!i d~ 

--:.?l.-~~EJ.2..E$.~~1al 

TOTAi, 

.r. PPTACdU ENVOL.\Ql>AS ltxn:rfdt1 ,;m mrs2Jt 

~ L RQTACõlS A SEREM ONERADAS : 

OOTAC0!5 

l7 01 : o.~:is.~l IS 2:~ • . ~ ?.SO ~S.CJ,O~~-

TOTAi. 

• Z, Ot?lACÕlã A 1fflfM BEDlUWM• 

MTACIIF~ 

-
-- -

IOTAI. 

Ai,01c 

/ilÚMERO OATA ~Al.OP 

TOTAL R$ 

~tôts EWUAPdS l 

(ff'lt,I Nrt4 ,,.ra VAI/IP 

íOTlll. RS 

1 .• 

l 
t 

~ 
1 ---- -i. _____ ..,. ___ _ 

VALOI\ ANUAL 

RfCUftSO PRÓPRIO I\ECURSO VINt\JWlO 

bc 

! : C J~D iiO 
, __ 

~- ~ :co.:o:; ~o 
~$ .;oc-.eo,~w 

VlllO~ /\NU/\1. 

ii!ruR$0 PRÓPRIO ~~CURSO VINCUI.AC>O 

:\5 !~? .. ~~.cii , 

... 

·---
P.$ R5 !cc .. o,,,ce, 
,s ~~-=~,::> 

VAlORANU/11. 

REClJltSO PliÓPKIO llêCUIISO VlrKlil,ADQ 
1 

RS Ri 

~s 

PMÍODO OUODéRTVAA 

(Mlf 'XX' 6 ' l'r'/ 

PCRIOOO /Jf CODCRTUIIA 

/Mls ·xx· o ·vv·i 



L..fll.Q!í~ Qf PAGAMEIITOS· 

M!s All/0 eM CURSO (R$) M002,8S) ANOOHASJ 

PRÓPf.10 \llNC\JlAOO PKÓPRIO v1r;ruLA00 PRÓPRIO vrNeu_LAOO 

JAl-1 

FfV ------- ·--
~~ -·---· 
ABR ·-MAi -
JUN 

,:!':!!-
AGO 400.000,üu !500.00000 

SET 

Oúf 

NOV wo.000:00 
Dlil 
TOTAL 01 300.000.00 400.00U.M $JOWO/IO 

TOTAI.0l W0.000.00 100.000,00 $00,00C,00 

el• Documento assinado det:rorucamcntc por ltdv:tldo ,\v:inm, Assistente de Ad.núnistrnção. cm 
- • ~ 12/04/2023, às 08:20, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9", inciso I do 

....-::,::;t:: Decreto Municipal 26.136/2015. 

-~ )•, Documento assinado eletronicamente por lnbel Cl'istlna Fialho Hanfor, Oiret9ra do 
-'.i,, . • ..J Departamento de A::roncgócio, cm 12/04/2023. às 08:50, conforme ar1. 1°, § 7°, da Lei 
;:/,,,:.;"r:: Municipal S.4'.44/2015 e .trt. 9", inc~o 1 do Decreto Municipal 26. 136/2015. 

~.. Documento assinado o1'1tronic.tmente pót Eduordo Jost dn Silveira Alvarc7, C<!stor da 
... • ciJ Unhbdc de Agroncgúcio, Ablll!te-cimcnto e T urismo, cm l'.l/04/2023, âs 08:51, co11formc art. 
:~;~t1''1 1º, § 7u1 da LciMwiicip.118.424/2015 e tU't. 91

\ inciso l do Decreto Municipal 26. 136/2015. 
- ----------

A ~ut.enticidade do docwnemo pode ~er conferida no s ite https://portalsci,jundi.iLsr,gov.br 
• informando o códlso verificador 0788026 e o código CRC 9C8CtA6A. 

Avenída da Liberdade s/n • Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí- SP • CEP 13214-900 
Tel: 11 4589 8872 - jundiai.sp.gov.br 

PMJ.0010854/2023 0788026v2 

1 • 



.~o,o m N' SEI 0788096/2023 

~ 
Prof1JillJr.) 
00,.Jii,hidbl 

Em 11/04/2013 

Oeelár.unos p3ta os Jlns dos attigos 16 e 1 7 da Lei Complcmencar nª 1 O 1 /00 -
i.,;i dG Responsabilidade Fiscal - LRF. qu.: a despesa "PROGRAMA 
MTJN[ÇIPAL DE APOIO AO AGRONEGÓCIO DE JUNDW - PROAJ" . 
p,evlsu na Ação 2206: SUBSÚ)IO AO AGRONEGÓCIO SUSTENTÁVEL, 
tom áclcquãção eot'l'I a Lei Orçamentária Anual (LOA) o compatibilidade com o 
Pl:m(> T>lu,fanu:11 (PPA) e COl'l'I á Lei de Diretrizes Orçament:ltia.~ (LDO) e ser:! 
cllitear.la p,:la tlotáÇ~O Ot'Çãr'liorttárla 

17 .O 1.20.608.018K.ll06J.3.60.45.00.0903. 

Dtelaro, ãinda. que o; de~J)C$a.< qu~ (>no= • mo:m,3 douç,ío. $on1oda; 10(1,,,< o.< 
despes~ de ri1CSri13 espécie, reall1.ádas ,i ~ realizar, prevista.~ n0 prOWoll'l'la de 
lfab.!lho, rt~o ultl.lpa.~ãm o~ limile,i da ro,uc do ,ceur~o~ ~~rnb~lcci<lM p,ll'"J o 
exerc!cio • l)ál'3 ij$ (!ois sub;eqnentes. 

Atenciosamente, 

EDUARDO ALVAREZ 
o~:-:lôl' d!.! Agtónt'SQclo, Ab.'.l~lêéin'rnlo e Turismó 

I\ :i1~ ntÇld,1i,kr do ~ ynwn•IJ podt l'Çr çonl'~rld.1 n;,, 11,ht 1111~-//p,.-,i,,11:;vl..,kJnJ!JtJP,jNV.l'I!' 
S'lf1•m:11xla n c1~ign ,-c.rilic;:ukY 111J4KUh q q c&liai, Ci:tC -iCA7:tf1$. 

Avonldo do Llb<!fd•de s/n• Pàço MunioJp•I ·SOIITO Jd, eo~r,lco-Jundlal-SP-CEP 1321~-000 
Tet 1145696872-~lai.SMOY,br 

l'MJ,0010$114/2023 

, __ ......,_..., ........ _ _ .J 



IST!MAT!V• CÓ IM••C"To O~ÇAMENTÁRIO,FINAHCEmO. EXERCl<:Jo 202-l 
vq_t::RE!J 'COMO;~!S 

-tt S', f 1:) IQ.. l li'cl -'i OH 11Jt".rÇ~t l ,..t!,1:~C!t l~ l':.!it! ! ":1; • ~rt.:i l,111n.tc,1,i • ~lt' T.:.t•~::i • ~ Jrj ~ . 1~1,iK f,ll 

,~~ -io~mviu,JI~fR:;J!: 1JlEJ.'C'J<Jn-E .. .,t:; ,>o, Tt~.,., u.se:w. t'!!-.!- 811Jr:!l~ifH tJd.~~~$ 

it!:ç!t'fA,5 PRl~ • :s:11';5 Com1tNl''C!. (IJ 

t-',i,Q•tl:• -;-,~u • ç , ntrit-.r,çh, ,-:.t u, !:::.r'.a 
c, ri•!tw~CH 

,:J~ •~~~~!e'I.!, e, ~ M~,!.u ,C~J 
~:et-1> l :1:1nen1&1 

.l,:< t'1f ~fllf',11:J~lft'J :J1 , 

~ ="~•;.,;~::,rr::--,1,; 
i1,J11,ttr~c~,,;11rrtt,1u 
Q.tm,1;~ Rtat( H C.lifti:!tt 

~ .... n : f."of'ttr.U , ~ li::IT.lt o '1!l 

Rhi1!Jt ( ,t_rrwrr!li: ltu~.:u:tr.:: 

ITT.ctlTU PRIMÁIO,U CQRRi,NTU (IV'! il li • M. ltl) 

RtqJTA:; Ot CAPITA\. (V\ 
Oi.trilldO ;, \i1r111.19 1'-'r. 
.m.11;;,;tp e-e EM1:rh1J11~ M◄ , 
•~n ç61 c;c Be"i 
tl~,,~5R11.,'.tri!,:~1..~ ,.r.t!f,'r..n.."""2 ••~ --~ crl' 1 
'l°!'N',!.tt ~, .a.'-cnz;::: ~·, ' _ , 'tr.-:t "tl'::J :-.rtrll'l'<':ttl , 'Yl 

: 'J'n:,1,,n,~;3~ 
~1.:i:a.' i11ri;,., ~• ,1rt11 

(;i,.· ~ r,,N 

Cilit,., 'T,;,,s:'tri,tll.'-l1~ CJt- ':J( 

("~~ .: Ro.: ... 11: « ~ I .V5o ::-, ,.,J.,, Ji~ f "'j 

e-u!,;i.; "K"u:u e, c1r!b 1 r j1,,...;, :r, 
RtC(nA;PPIMÁ~A; DICAPfTAL 1~111 IY. VI-VII-Viil -üi- j(j 
A[C-ITTO INT~0í<C.AMMÁAiA.S 

AECf.J T;.,. flltiMAfl:IA n,n'A\, t~Jll" (N • -.i1 

CESP!:MS CCl\~NT!s 1xm1 
l!'u ,:.1i1 !rtcar~:-. ~,~11t 
Ji.:~ .. •Cn=.u,:1 ~- :,.-.;1 ,w, 
~-t-at On;uu t:1w·1.'°! 

015-PfS.,.5 P1-tMÁfU~S COOttEJ,ifE$ (XV) • ().m - XiV} 
0EtP(t,t,,$ 0E C"-"fTlriL (JlVll 

c~.11:d:::t1 t;n:JJe:r..r.;.;1 • l=i,w; ,r,r,-;., ,-,.,11, 
.:i:.,,,~ Joeit ,~_.., a ~ ·~1, i ,rw-gt~••:.tH ,if<l ~lt 

..;,11;1r.Jo (lt T,,.,',· , tr:>N w ,kÃ 
:r.tfl'.,, · •-to!~:f,~"1~•~: 

.L">llll0:11;!~ :1 t.:rio tX>.! 
Of.~Pe!.A) PRIMÁR~$ ti! P.PtrAL 0001 .. (XVI • )[Yil - .(VW·~· U) 
RtHRVA. ~ (QijfilfOEIIOlA lXXII\ 
0UH~iil'f1'AAÕÃÇAMUiTÃ~IA~ 

õims.. P!ll~WIIA TQTALr~ill • ()Y • 01 • XXII! 

AUULT ;.De' Pfll@IIIO !ili - ,IC\'.IUj 

"-Jri•r.lt ~,m•r.•nl, ;i;ii ôlti tO 

....,,.,_~~p, cn Ct1c~1 

VA.L0rtlS ÍJ,IVÕLVIOCJI NA J.S'flMAi,'i'IVA or IMPACTn 

Ut•ot1,ta, 
1-~ .0!J.:,!! 

~~;•.r~ 

lUC~.:~! 
1u,:-.,~! 
l t..::.!.:L<! 

t;=;i GiO 
1 )J.0"!.72 J 1! 

!ti, ,10.1~ 

~~~,CIG&.,f t5 

:14.tih,tO 
:1- S~,»S 

n;•1~ 
~.37i ~=::i 
6J:1.: ~ 

1 d!:1 11 

1 çi;~ ~1, 

10,◄JMH 

2Ga IC4.0tlt 

M6U~ .003. 

lO!I 
{RHll(.i.d,ó) 

:.Ol t .C--11!1.JDl 

1:i;1ç21.2i1 
;~1•1.tn 

IQL0!.:1101 
1.CS2.5#.-t2t 

U.◄ln.~I 

r:.2u. 1e-.:: 

,110.çn,n, 
1.114,fl t ,'81 

~· (h■liatla) 

2.8'1.f:J.5.IIY.i 

1 C~T ,IJ.i 1;,i 

3,™~ 

101 !.:~4 1 
1.;,117J ~e 
v :;o va;c 

t.S12.!!!J.1~3 
l~l'. ltl!,COO 

t;il,1Q~ QiO 
21,uG1.m 

ii-J~s, 
~, D!l 11.:. 

t A.en 
t i e11 · :":' 
21('~.~ 

~tcJ,~ 

, e~; ~ 
>•i.~'14.l4-l 

J!:.l-.Ql,~01 

1Jt1.aJ0:4re 

~12 
tR-fü,1-lj,jl 

J.4U-G1-0,nJ 
1 ll t.Sf8611 

~~.'-!.:.e, , 
,.:ec..,e~ :~J 

l .J11.J0-4,llfG 

ua,.au .u; 
IP .. 5'• ~ 

n.,fl~ 
U l',H'IMG 

U tJOLll5 
1-,1(o,OU:,◄G1 

24S.~Utt 1 

l8.t'l.11lOI 

l.10'.J.1~.-wc; 1.§'lt.OJC..OC 

1 ,,. ~:-: :,o 1 ,,-·u~;.:-:~ 
~-~h7.e?: ~~!~O!~ 

).1 hC-i.Ul 

1~:-:,,s 
~!.:!t~ ! ~t-

,, . .:-,:-eco l.! C! C' e:: ~:.c-1~ :;e 
•2.m r-:o ,1:- :;n ; ;.; se ; ;.e e~ 
,u , ,~ u~ •suo 1:= .e..t~..:t::' 

1.s,o.c:.c(o 1 ~~~ ~~e 1 4!: t o!I 
113-' 1!, !OC 1 S!t.1tó..~ICi I ÇlJ !:' ~ 

1...1 ~S--'tcc 1~:.S:u a;J 11c ~a ,~i 

lt~ =E,!! ®: 1EG'.91Ue"J. 17a ,u ! .;.2 
) ,,OMO!,C09 2.lad-.lG5.lll l.OTl.TOO.H !I 

'l~,;JGâ.200 11.GIUOO ll. t1S..OOO 

~.J1t.:ac : ! t:ü~ e.;~ :ç,.o:30,,~o 

, J:c eco 1!M~t 1-CC t~G 
,~ ·,~ aec ;:,,101::ij ~ ç::.ç~o 
, , r,c ocç ~,~o~N mo coo 

~m 1::?.:i::~ 1!. e~o 

~, eoc. 1'2 0:11 15,;:;ig 

d .t !i-1.000 ;.ç,~.l)OQ ;1,115.0~ 

J1~:Ml4~00 l" OS<,!11) ,eui,.2:1., 

l .H t,O,;o.090 i.nun,,n 3.07S:.11S.h!i 

,.,, .,.,. 111lS 
tOrÇliJ!Jj l"1Hldàl (P1'nl!UQ) 

M40.01'AOO u~1.,e ..... Ho. 2.h3.,Jt.ml 

, .~6!' u, ~ec ~~t..~!! .M:: '.lã-0:HQ;O 
e,, .::v c,c. n.,:!.o:o- t ,n, ;® 

1 !e-; c-t4 1cc 1:i»fQ~,G• 1 ,M:;, l j@ 

UTl,10~,"'9 =411.m 2.8H.540J16 
lGJ..i &0.2-0C tCU67.k! 110,,hJDO 
1,~.,:o.:ee ,! tco e:5 ..:c,~•c t-:iC 

~ , ~oe:o , ,,!~ e-:~ OÇ 17CU~ 
211.4:õD.J IW J~.oo~.Ho iiG,Ol>0,000 
1ii11 C-OQ l!.c:o.m 1t co~ t~e 

11' »4..JOó n'J.014..11> ll1 li,§ .J~1 

J.Ul, ,'70.600 U~ta1Ullo J. t"8,f..49.)10 

~,~"l i ,1r,u1.121 I ll5,JTlrlO 1 

US.,,ó.100)! 

JM~, ,~ ,:.H.:~.1,~1 ftl.0.U.1.l;' 

,§,.1:'e.rz:r J¼l," • .llO Gí# l~~ •UO.m 

q:it,Ul.011) JH,11Jl1t'n .... ~,..,, 
!t':lffl :~e 0:~C t~c cao 

\l•L01t IUIUL iAIHf 0A tif1MATIVA Dt. UIJPAÇTD 

Attu»~, ~ ftHt~ 1,,1:1e, l"1"i:ru ::iv 1, ... 1\ • ;s~ 1111:~ ::, lfflfl, J♦llW 
04 íltl&~C10 h fttet~ ll11lt! 11.t9 ... 1,!N.U9~'J.;ll.l/ii0.• , .to.'JOl 

:UU,n 4J,~ 

•.21191:S..:f.e 

:1 uo:- •~o 
si199~!t 
!12?.;J,?., 

1 ,:"'4:i;.i 
1,i;Y:,iiJ ) 1!í 

113.~0-~ 

,,a.w.c:o 
J..10t.l.C.r.11 

'40.HO.QOQ 

>~ ~Q.Q cto 

l t; ça;.,c 
B00.000 
sce-,.c~ 

11!.C~õ 

l!; ç:~ 
5,tl!J..000 

aa,.1..111.n, 
UGo.101.e.), 

1014 
(Prtv\1)11 

J.H~.$10.;'~ 

' Ct l ouz.c, 
iUC-0.'l'~ 

U 'f O.! 1t.t1l 

U u ~St.cm 
U?i.171.lOG 

"~ te~ 4;ç 

~ t7t:.:~ 
.i!',000,000 
;il.tCQ,liCQ 

UU31.tl1 
1111(;.IH,0II 

iJOAcl~OCí 

IJ; ! .l~ (-7:. 

,uon'm 
l ._,7MNI 

i:,,çtç 

•mon■1t.1L'Vljt ,1:11xir~q ui;Ju1-l't'ilm-ef'lt~ ~roo ~P•~ri~n'i'JtiilO do Ptot-■ N;i Aflml11•1";:tr1U~Q E1err01uço SU n" PMJ.OIJ1CS5&.10'1. o el,undo :e a11rov1r1'01.,c,t, ~11v, do ProJl'tO 
6 1!1 L .-1 - l't QiJci t.nA a PROAJ • PR,Qy~M I; MU~1Clf'AL 0€.Ano.0 A.O ACltô)lf~IO Dt JUNOlAl. vt■M'1Q rrçenttll'a r, oor r,, ,e,lo de tUtJ~ei,~lõ ot.011,;.Mlta ô 1!l,ki..'HI• 2gr.:>pfçu~ri1, i;. 
fpr~\ot(kl",ef!,I(' do "'r01\eg6~tO , u1l111t.1v1111a Ml,11\IClplc.. 

~.u.wt.u. 
~~.::z::~,=~~t:;/;;:::;;:-;::::;,~:,c;:J_,~r.:.,=:::::::~,A,1.::::,/::;,/;:~~ tf~ tdktw-~W#Ailak~ ~.H.-,,flr~•H v rlr/r('I 

..... ,do il,LD D1'4M, 4a f 11'1tQ ~)li . )IH.e' Lo .i,rY""•4l• ,i.1,u{J 1(';?4 

, ,.. . ... 

._,,__ __ .. --· __ , ~ 



eil 1' D~m,~11,ij ól.SSll.loldo tlttro1Ut\.1.mrmc porJ ot.t Antonio Paf'lmo,chl, Gei h )F dü Unld.1111lt dL· 
j!.,,.,; .~ \..tj r .. , , cmtJ e F'in.1nç-~11 rm JK/04(1.0!31 ;i; 11 :!'iS; ,·ontbrmtt ort, f!I, § 'r', d.l Lei Municip.11 lt4?iit'2015 

t:.;!:.:_!__.. < ""· 9", iie~,, 1 di, D«rçtQ Mlll•~lpul 26, l ;l(,/lrll$, 

A :.u1enticLhdi! dQ doaumi:nrc podi: .liL't ~,wit'êrld!l no :i.t1.: i1rrp:1.11purmt;;i:L} 11•ntlJl.i.p.ti,.(l\'.bi' 
11formandl1 '.l ctxlii,;~ vc:rili:-..id.lf' ()19~ti1)j e ~ cõd~-.o CRC ~"7F3j,82l. 

A'-"'••do do IJ~cr,jodo .ln • P•~o Ml,líitip~I • B~in·o Jd, B,,1i1n100 • Jundlal - SI" - CEI" 13214-900 
Taro 1 1 4589 8033 - lund!al,hp,gov.br 

F>MJ.0010854/2023 07!)96~4v2 

' - .,,_. - 'i 
-,. J~ : 
!,.::•~- f 

~ ---· 



~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SAO PAUlO 

DIRETORIA FINANCEIRA 

PARECER Nº 0023/2023 

Vem a esta Dirétoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei 

nº 14.000/2023 de autoria do Prefeito Municipal, que institui o Programa Municipal de 

Apoio ao Agronegócio de Juhdiaí-PROAJ; e dá outras providências. 

Conforme anexos de fls. 06/09 o projeto em pauta tem 

previsão de recursos para o presente exercício e para os dois subsequentes, possui 

adequação com a Lei Orçamentária Anual , com o Plano Plurianual e Lei das Diretrizes 

Orçamentárias. 

Conforme o demonstrativo da E:stimativa do Impacto 

Orçamentário Financeiro (fls. 10/11 ), as despesas decorrentes da presente ação serão de 

R$ 300.000,00 em 2023, R$ 400.000,00 em 2024 e R$ 500.000,00 em 2025 e a dotação a 

ser onerada será a 17.01 .20.608.0188.2206.3.3.60.45.00.0903 (tis. 09) do projeto de Lei. 

Sob o aspecto orçamentário e financeiro, o presente projeto 

encontra-se apto à tramitação. 

Assinado digitalmente 
por ADRIANA JOAQUIM 
DE JESUS RICARDO 
Data: 23/05/2023 08-:~9 

Esse é o nosso parecer, s. m. e. 

Jundiai, 23 de maio de 2023. 

(assinado digitalmente) 

ADRIANA J. DE JESUS RICARDO 

Diretora Financeira 

(assinado digitalmente) 

ANDREAA. A SALLES VIEIRA 

Assessora de Serviços Técnicos 

Assinado digitalmente por 
ANDREA APARECIDA 
ALVES SALLE$. VIEIRA 
Data: 23/05/2023 08.:..44 
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PARECER Nº 933 

PROJETO DE LEI Nº 14.000 
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ASSUNTO: PROJETO DE LEI INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO 

AO AGRONEGÓCIO DE JUNOIAÍ-PROAJ; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

1-RELATÓRIO 

PROCESSO LEGISLATIVO. COMPETÊNCIA 

COMUM. COMPET~NCIA CONCORRENTE. 

PSA. PROTEÇÃO AMBIENTAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO}, o 

presente projeto de lei visa Instituir o Programa Municipal de Apoio ao Agronegócio 

de Jundiai-PROAJ; e dá outras providências. 

A propositura encontra sua justificativa à tis. 06/07, vem Instruída com a 

Estimativa de Impacto Orçamentário-financeiro de fls. 08/13 

É o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos da 

questão posta. 

2-DAFUNOAMENTAÇÃO 

O projeto tem por escopo, conforme a justificativa apresentada, a instituição 

do Programa de Apoio ao Agronegócio de Jundiaí - PROAJ, que visa incentivar o 

setor por meio de subvenção, no valor máximo de trezentos mil reais, que serão 

rateados pelos Interessados. 

Nos termos do art. 2 da proposta, o programa terá por objetivo o 

fortalecimento do agronegócio, bem como Incentivará a recuperação e 

conservação das áreas ambientais frágeis. Buscará, também, a adoção de 

técnicas sustentáveis de produção, entre outros objetivos. 

O projeto, neste sentido, afeiçoa-se de constitucionalidade e 

conforme passa a expor. 

1 



2.1- DA CONSTITUCIONALIDADE 

Neste caminho, sob o prisma jurldico, o projeto versa sobre a competência 

comum dos Entes, uma vez que tem por objetivo a proteção do meio ambiente, 

bem como combater a poluição em qualquer forma de suas formas (art. 23, VI, 

CF), como ora expusemos: 

Art. 23. É competência comum da Uní/10, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Muníof pios: 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluiçRo em qualquer de 
suas formas; 

Ademais, vale ressaltar que a comutação adentra, também, na competência 

concorrente, conforme a Constituição Federal, já que os Entes Federativos devem 

legislar visando a proteção do meio ambiente (artigo 24, VI). 

Art. 24. Compete à União, aos éstados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do 
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle 
da poluição 

Apesar de não constar no "caput" do art. 24, o Município, conforme o STF, 

. pode legislar sobre os assuntos do artigo, desde que o faça para atender 

peculiaridades municipais, ou seja, no interesse local. Essa autorização para que 

os Municípios legislem sobre matérias de competência concorrente está prevista 

no art. 30, 1 e 11, da CF/88. 

Por fim, legisla sobre assunto de Interesse local (art. 30, 1, CF), já que o intuito 

o programa é atingir produtores rurais locais: 

Art. 30. Compete aos Munlclplos: 

1- legislar sobre assuntos de interesse looa/; 

Ao analisar leis municipais que tratam sobre assuntos de interesse local, o 

· · · STF tem procurado conferir uma interpretação constitucional que seja mais 

favorável à autonomia legislativa dos municl pios, haja vista ter sido essa a 

Intenção do constituinte ao elevá-los ao status de entes federativos na CF/88. 
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A interpretação do conceito de "interesse local" deve ser realizada de uma 

forma que prestigie a vereança local, a qual conhece a realidade e as 

necessidades local. 

Assim, sob o prisma constitucional, opina-se pala ausência de 

Inconstitucionalidade. 

2.2 - DA LEGALIDADE PERANTE A LEI ORGÂNICA 

Em face do atual cenário, configura-se revestido condição de legalidade no 

que concerne à competência (art. 6ll, "caput'' e.e art. 7°, V, VI e VII), e quanto à 

iniciativa, que no caso concreto é concorrente (art. 13, 1, e o art. 45), sendo os 

dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí (L.O.J), 

deferindo a iniciativa para a propositura. 

Art. 6º, Compete ao Município de Jundlaf legislar sobre assuntos 
de Interesse local com o objetivo de garantir o bem.estar de sui;J 
população e o pleno desenvolvimento de suas funções sociais, 
cabendo-lhe privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

Art. 7°. Ao Municlpio de Jundiaf compete, concorrentemente com a 
União e o Estado, entre outras atribuições 

( ... ) 

V - proteger o melo ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas; 

VI - preseNar as florestas, a fauna e a flora; 

VII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 
alimentar 

Art. 13. Cabe à C~mara, com sanção do Prefeito, dispor sobre as 
matérias de compet~ncia do Município e especialmente: 

I - legislar sobre assuntos de Interesse local, Inclusive 
suplementando a legislação federal e estadual; 

Art. 45. A iniciativa de projetos de leis complementares e ordinárias 
compete ao Prefeito, a qualquer membro ou ComissiJo da Câmara e 
aos cidadllos, observado o disposto nesta leí. 
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Art. 161. É dever do Poder Público instituir por lei um Plano Diretor 
do Meio Ambíente e Recursos Naturais, através do quaf defina sua 
polftica de atuação sobre o assunto, estabelecendo critérios e 
estimulo a proteção e preservação que possam ser praticados 
pela populaçào. 

Portanto, sob o prisma da legalidade, opina-se pela sua viabilidade. 

3 - DO ASPECTO FINANCEIRO 

A análise técnica da Diretoria Financeira, órgão que tem a competência 

exclusiva de se pronunciar sobre matérlas de cunho contábil e financeiro do 

Legislativo, que se deu através do Parecer nº 23/2023 (fl. 16), esclarece que a 

propositura se encontra apta à tramitação. 

Ressalte-se que o parecer financeiro foi subscrito pela Diretora Financeira, 

pessoa eminentemente técnica do órgão, em cuja fundamentaç~o se respalda 

esta Procuradoria Jurídica, posto que matéria financeira e contábil náo pertence 

ao seu âmbito de competência. Assim, nossa manifestaçáo jurídica leva em 

consideração a presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem de 

direito. 

4-CONCLUSÃO 

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que 

· inexistem quaisquer óblces a regular tramitação do projeto de lei, porquanto 

constitucional e legal. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário. 

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS 

Nos termos do inc. 1 do art. 139 do Regimento Interno, sugerimos a oltiva da 

· Comissão de Justiça e Redação, bem como da Comissão de Finanças e 

Orçamento e de Políticas Urbanas e Meio Ambiente. 

QUÓRUM: maioria simples (art. 44, "caput", L.O.M.). 

· Jundiaf, 25 de maio de 2023. 



Fábio Nadai Pedro 

Procurador Jurídico 

Hiago F. e. Evangelista Vieira 

Procurador Jurídico 

Mariana Coelho do Amaral 

Estagiária de Direito 

Gabriela Hapuque S. Silva 

Estagiária de Direito 

~ 
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Ut; 

João Paulo Marques D. de Castro 

Procurador Jurídico 

Pedro Henrique O. Ferreira 

Chefe do Setor de Projetos 

Vinícius Augusto M. N. Soares 

Estagiário de Direito 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 3038/2023 

PROJETO DE LEI Nº 14.000, do PREFEITO MUNICIPAL, que institui o Programa 
Municipal de Apoio ao AgToncgócio de Jundiaí-PROAJ; e dá outras providências. 

PARECER313 

O presente projeto de lei, de autoria do Prefeito Municipal, tem por 

objetivo instituir o Programa Municipal de Apoio ao Agronegócio de Jundiaí-PROAJ; e dá 

outras providências. 

No que importa ao mérito cabe aqui apontar desde logo que muito bem 

ilustram a procedência da proposta as razões declaradas pelo próprio autor nos tópicos da 

respectiva justificativa. 

Ainda, a corroborar o exposto, a matéria veio acompanhada pelo 

parecer favorável da Procuradoria Juridica n.0 933, que atesta a sua legalidade. 

Vista assim, positivamente, a conformidade da matéria ao direito, este 

relator oferece voto füyorávs;l. 

EDICARLOS VIEIRA 
"Edicarlos - Vetor Oeste" 

FAOUAZTAHA 

Sala das Comissões, 30 de maio de 2023. 

MARCELO ROBERTO GASTALDO 
Presidente e Relator 

ENIVALDO RAMOS DE 
FREITAS 
"Vai Freitas" 

ROGÉRIO RICARDO DA Sil..VA 

00 
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COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PROCESSO 3038/2023 

'.PROJETO DE LEI Nº 14.000, do PREFEITO MUNICIPAL, que institui o Programa 
Municipal de Apoio ao Agronegócio de Jundiaí-PROAJ; e dá outras providências. 

PARECER36 

Chega para análise o presente projeto de lei, do Prefeito Municipal, que 

visa instituir o Programa Municipal de Apoio ao Agronegócio de Jundiaí-PROAJ; e dá outras 

providências. 

Para apreciação de mérito, aos respaldamos detidamente no Parecer da 

Comissão de Justiça e Redação, que comunga com a manifestação da Procuradoria Jurídica e da 

Diretoria Financeira, em razão de se tratar de análise técnica por órgão especializado da Casa. 

Dessa fonna, não havendo expresso apontamento contrário pelas 

Diretorias competentes da Edilidade e, igualmente não vislumbrando óbice à tramitação do 

projeto, esta Comissão lança voto favor;\vel. 

Sala das Comissões, 30 de maio de 2023. 

LEANDRO PALMARINI 
Presidente e Relator 

DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA 

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR 
"Kachan Júnior" 

FAOUAZTAHA 

MADSON H. DO NASCIMENTO SANTOS 
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COMISSÃO DE POLÍTICAS URBANAS E MEIO AMBIENTE PROCESSO 3038/2023 

PROJETO DE LEI Nº 14.000, do PREFEITO MUNICIPAL, que institui o Programa 
Municipal de Apoio ao Agronegócio de Jundiaí-PROAJ; e dá outras providências. 

PARECER 19 

A esta Comissão o Regimento Interno (an. 47, VII) ordena abordar o mérito 

das matérias relacionadas a planejamento urbano; plano diretor, especialmente controle de 

parcelamento, uso e ocupação do solo; atividades econômicas; saneamento básico; proteção 

ambiental; controle da poluição ambiental; proteção da vida humana e dos recursos naturais; 

projetos urbanos; e programas de adoção de políticas públicas sustentáveis. 

Tal conjunto de temas alcança o desta proposta, pois o referido projeto, tem por 

objetivo instituir o Programa Municipal de Apoio ao Agronegócio de Jundiaí-PROAJ; e dá 

outras providências .. 

Em face do arrazoado endossamos, portanto, a pertinente iniciativa, pelo que 

este relator registra voto fav<lrávcl 

Sala das Comissões, 30 de maio de 2023. 

EDICARLOS VIEIRA 
Presidente e ReJator 

ADILSON ROBERTO PEREmA JUNlOR ENIVALDO RAMOS DE FREITAS 
"Juninho Adilson" "Vai freitas " 

LEANDRO PALMARINI MADSON B. DO NASCIMENTO SANTOS 

/pmf 
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PROJETO DE LE,1 Nº 14.000 

InsLiLui o Programa Municipal de Apoio ao Agroncgócio de Jundiai-PROAJ; 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, faz saber que em 13 de junho de 2023 o Plenário aprovou: 

Art. 1" Esta Lei institui o Programa Municipal de Apoio ao Agronegócio de 

Jundiaí - PROAJ, que visa incentivar atividades agropecuárias, por meio de subvenção 

econômica, no valor máximo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a ser rateado entre as 

propriedades inscritas. 

§1 ° A porção a ser beneficiada deverá, obrigatoria111ente, estar inserida no 

território do município de Jundiaí. 

§2° Para fins de concessão do beneficio referido no "caput'' deste artigo, o valor 

máximo a ser pago por hectare produtivo será de até R$ 3.000,00 (três inil reais) e com o 

limite de J O ( dez) hectares produtivos por propriedade beneficiada. 

Art. 2º O Programa Municipal de Apoio ao Agronegócio de Jundiaí - PROAJ 

objetiva: 

I - fortalecer o agronegócio como atividade econômica sustentável; 

TI - incentivar a recuperação e conservação das áreas ambientalmente frágeis, 

visando à produção de água de qualidade; 

m - contribuir com a segurança alimentar e nutricional do município; 

IV - incentivar a adoção de técnicas sustentáveis de produção; 

V - gerar empregos e rendas nas propriedades rurais; 

VI - evitar o êxodo rural; 

VD - contribuir com a melhoria ua qualidade de vida da população rural e 

urbana; 

Vlli - preservar a história, a paisagem e a cultura do Município. 

Art. 3° Para efeito deSta Lei considera-se: 

1
1\~ ~ 
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l - Agropecuária: atividade econôrnica destinada tanto ao cu.ltívo no campo como 

à criação de animai.s. 

II - Hectare Produtivo: área explorada de forma econômica e racional em 

propriedades efetivamente produtivas em escala com.erciaL 

III - Prod1.1tor Rural: Empresário rural, proprietó.rio ou arrendatário, pessoa fisica 

ou jurídica que explora a terra, de maneira sustentável, com fins comerciais, por meio da 

agricultura e da pecuária, respeitada a função social da terra. 

IV - Subvenção Econômica: subsídio financeiro concedido pelo poder público 

aos produtores rurais. 

V - Análise Técnica: documento gerado a parti, da conferência das informações 

prestadas no ato da inscrição, que habilita o produtor a p!U1icipar no PROAJ, podendo ser 

complementado com. vistorias de campo. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção 

econômica aos produtores mrais, em valor a ser definido via Decreto, por hectare., somente 

em áreas efetivamente produtivas em escala comercial, no Município de Jundi.aí, a serem 

pagos conforme artigo 6° desta Lei. 

Art. 5º O valor da subvenção econômica repa.ssada aos produtores rurais que 

aderirem ao PROAJ, será pago anualmente, por hectare produtivo, mediante a aprovação de 

. Análise Técni.ca, conforme descrito no inciso V do artigo 3º da presente Lei. 

Parágrafo único. Poderá ser aberto mais de llm edital no mesmo ano, para novas 

adesões ao Programa, quando da disponibilidade de recursos. 

Att. 6" Será consíderado apto a receber o benefício da subve11ção econômica, o 

produtor rural que: 

l - produzir em propriedade inserida integral 01.1 parcialmente no Município, 

desde que a área produtiva que irá receber o beneficio esteja na porção de Jundíaí; 

ll - sej~ responsável pela produção, podendo ser o proprietário 01.1 arrendatário dn 

área, m.ediante apresentação da devída comprovação documental. 

III - atenda aos requisítos dos editais de chamamento. 

Pnn,grafo único. A área produtiva inseri.ta no PROAJ não poderá apresentar 

sobreposição de beneficiários. 
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Art. 7'' A Administração Pública Municipal publicará editais de chamamento 

convocando os Produtores Rurais do Município de Jundiaí a se inscreverem no PROAJ para 

concorrer ao recebimento do beneficio. 

§1 º Cada edital definirá os seguintes requisitos: critérios de seleção das culturas, a 

qualificação dos produtores rurais aptos à participação, lista de documentos, prazos de 

abertura e encerramento das seleções, dentre outras informações que se julgarem pertinentes 

visando à melhoria contínua das atividades beneficiadas pelo PROAJ. 

§2º Os requisitos elencados no § 1 º deste artigo serão estabelecidos pela equipe 

técnica do Departa.iuento de Agronegócio e publicadas por meio de edital. 

Art. 8º No caso em que seja constatada qualquer fraude ou prática ilícita que 

venha a induzir ao pagamento indevido pelo PROAJ, o produtor beneficiado deverá ressarcir 

aos cofres públicos o valor integral corrigido da subvenção. 

Art. 9º As despesas previstas para a efetiva execução desta Leí, correrão por 

conta da dotação orçamentária nº 17.01 .20.608,0188.2206.3.3.60.45.00.0903. 

Art. l O. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDlAÍ, em treze de junho de dois mil e vinte e 

três (13/06/2023). 

Assinado digitalmente 
por ANTON 10 , 
CARLOS ALBINO 
Data: 13/06/2023,";l:2:59 

/hér 

ANTONIO CARLOS ALBINO 
Presidente 
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PROCESSO LEGISLATIVO 

PROJETO DE LEI Nº 14000/2023 - Prefeito Municipal - Institui o Programa Municipal de Apoio ao 
Agronegócio de Jundlaí-PROAJ; e dá outras providências. 

Data da Ação 

Unidade de Origem 

Unidade de Destino 

Status 

Prazo 

TRAMITAÇÃO 

14/06/2023 

DL - Secretaria 

Gabinete do Prefeito 

Aguardando promulgação ou veto 

04/07/2023 

TEXTO DA AÇÃO 

RECIBO DO AUTÓGRAFO: cstackflerd@jundiai.sp.gov.br leu este e-mail às 16:06 em 13/06/2023 

Jundiaí, 14 de junho de 2023. 

Érica Loisa Tomazini 
Agente de Serviços Técnicos 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

OF. GP.L. n.º 156/2023 

Processo SEI n.º 10.854/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

11 liTiíiiiUii1i 111m11 
Protocolo Geral n4 3751/2023 

Data: 20/06/2023 Horário; 10:07 
ADM • 

Jundiaí, 14 de junho de 2023. 

Encaminhamos a V. Exa., cópía da Lei n.0 9.963, objeto 

do Projeto de Lei n.º 14.000, promulgada nesta data, por este Executivo. 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador ANTONIO CARLOS ALBINO 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

Nesta 

cs.2 

GIL 
NDOMACHADO 

Prefeito Municipal 

Avenida da Liberdade s/n.º • Paço Munlclpal "Nova Jundiai". Fones (11) 4689-8846 / 4589-8421 



Processo SEI nº 10.854/2023 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.963, DE 14 DE JUNHO DE 2023 

Institui o Programa Municipal de Apoio ao Agronegócio de Jundiaí

PROAJ; e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de junho de 

2023, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1 º Esta Lei institui o Programa Municipal de Apoio ao Agronegócio de Jundiaí 

-PROAJ, que visa incentivar atividades agropecuárias, por meio de subvenção econômica, no 

valor máximo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a ser rateado entre as propriedades 

inscritas. 

§1 ° A porção a ser beneficiada deverá, obrigatoriamente, estar inserida no 

território do município de Jundiaí, 

§2° Para fins de concessão do beneficio referido no "caput" deste artigo, o valor 

máximo a ser pago por hectare produtivo será de até R$ 3.000,00 (três mil reais) e com o 

limite de 1 O ( dez) hectares produtivos por propriedade beneficiada. 

Art. 2º O Programa Municipal de Apoio ao Agronegócio de Jundiaí - PROAJ 

objetiva: 

I - fortalecer o agronegócio como atividade econômica sustentável; 

TI - incentivar a recuperação e conservação das áreas ambientalmente frágeis, 

visando à produção de água de qualidade; 

IU - contribuir com a segurança alimentar e nutricional do município; 

IV - incentivar a adoção de técnicas sustentáveis de produção; 

V - gerar empregos e rendas nas propriedades rurais; 

VI - evitar o êxodo rural; 

VII - contribuir com a melhoria na qualidade de vida da população rural e urbana; 

VIII - preservar a história, a paisagem e a cultura do Município. 

Art. 3º Para efeito desta Lei considera-se: 

I -Agropecuária: atividade econômica destinada tanto ao cultivo no campo como 

à criação de animais. 

li - Hectare Produtivo: área explorada de forma econômica e racional em 

propriedades efetivamente produtivas em escala comercial. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei n.0 9.963/2023 - fls. 2) 

III - Produtor Rural: Empresário rural, proprietário ou arrendatário, pessoa fisica 

ou jurídica que explora a terra, de maneira sustentável, com fins comerciais, por meio da 

agricultura e da pecuária, respeitada a função social da terra. 

IV - Subvenção Econômica: subsídio financeiro concedido pelo poder público aos 

produtores rurais, 

V -Análise Técnica: documento gerado a partir da conferência das informações 

prestadas no ato da inscrição, que habilita o produtor a participar no PROAJ, podendo ser 

complementado com vistorias de campo. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção 

econômica aos produtores rurais, em valor a ser definido via Decreto, por hectare, somente em 

áreas efetivamente produtivas em escala comercial, no Município de Jtmcliaí, a serem pagos 

conforme artigo 6° desta Lei. 

Art. 5º O valor da subvenção econômica repassada aos produtores rurais que 

aderirem ao PROAJ, será pago anualmente, por hectare produtivo, mediante a aprovação de 

Análise Técnica, conforme descrito no inciso V do artigo 3° da presente Lei. 

Parágrafo único. Poderá ser aberto mais de um edital no mesmo ano, para novas 

adesões ao Programa, quando da disponibilidade de recursos. 

Art. 6° Será considerado apto a receber o beneficio da subvenção econômica, o 

produtor rural que: 

I - produzir em propriedade inserida integral ou parcialmente no Município, desde 

que a área produtiva que irá receber o benefício esteja na porção de Jundiaí; 

li - seja responsável pela produção, podendo ser o proprietário ou arrendatário da 

área, mediante apresentaçã.o da devida comprovação documental. 

III - atenda aos requisitos dos editais de chamamento. 

Parágrafo único. A área produtiva inscrita no PROAJ nã.o poderá apresentar 

sobreposi9ão de beneficiários. 

Art. 7º A Administração Pública Municipal publicará editais de chamamento 

convocando os Produtores Rurais do Município de Jundiaí a se inscreverem no PROAJ para 

concorrer ao recebimento do beneficio. 

§1 º Cada edital definirá os seguintes requisitos: critérios de seleção das culturas, a 

qualificação dos produtores rurais aptos à participação, lista de documentos, prazos de abertura 

e encerramento das seleções, dentre outras informações que se julgarem pertinentes visando à 

melhoria .contínua das atividades beneficiadas pelo PROAJ. 

§2º Os requisitos elencados no § 1 ° deste artigo serão estabelecidos pela equipe 

técnica do Departamento de Agronegócio e publicadas por meio de edital. 
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(Lei n.º 9.963/2023 - fls. 3) 

Art. 8° No caso em que seja constatada qualquer fraude ou prática ilícita que venha 

a induzir ao pagamento indevido pelo PROAJ, o produtor beneficiado deverá ressarcir aos 

cofres públicos o valor integral corrigido da subvenção. 

Art. 9° As despesas previstas para a efetiva execução desta Lei, correrão por conta 
' da dotação orçamentária nº 17.01 . . .OI 88.2206.3.3.60.45.00.0903. 

Art. 10. Esta Lei ent r na data de sua publicação. 

Prefeito Municipal 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos quatorze dias do 

mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 

cs.2 

::: 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 
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